
CÂMARA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ 
PORTARIA Nº 78/2013 

 
 

Aplica advertência ao Servidor que específica, e dá outras providências. 
  

CÍCERO DOS SANTOS, Presidente da Câmara Municipal de Naviraí, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais... 

  
Considerando que o Servidor faltou com o devido respeito, agressão verbal com o Exmo. Sr. Vereador Presidente 
Cícero dos Santos; 
  
RESOLVE: 
  
I- Aplicar advertência ao Servidor ROBERTO DANTAS DA ROCHA, nos termos como determina o artigo 121, 
inciso I, da Lei Complementar nº 042/2003. 
  
II- Comunique-se ao Servidor a penalidade imposta por esta portaria, anotando-se em sua ficha funcional. 
  
III- Publique-se o presente ato, afixando-se no lugar de costume. 
  
IV- Cumpra-se. 
  
V- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação 
  
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Naviraí, Estado de Mato Grosso do Sul, aos 17 (dezessete) dias do 
mês de abril de 2013. 
  

CÍCERO DOS SANTOS 
Presidente  
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